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ESTAD O  DE PERNAMBUCO 

MUNICÍPIO DE PAUDALHO

GABINETE DO PREFEiTO 

LEI n*963/2020

Emsnla. Denomina como UBS. Edson da Silva Belchior 
(Deison), na iocalidade do Bairro Tancredo Neves e dá 
outras providências.

O Preferto do Muntàpw de Paudaffto, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo art 50, §§3* e 7®, da Lei Orgânica do Muniápio de Paudaího, FAZ 
SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art 1° Ftca denominado UBS, Edson da Stiva Bekhtof (Deison), na bcêtidmdm do 
Batrro Tancredo Neves

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art 3° Revoga-se, as disposições em contrário

Paudalho/PE, 29 de outubro de 2020.
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